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C O N C E D E  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  CORONEL  PM
ANTÔNIO  GILVANDO  DE  SOUZA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Coronel PM Antônio Gilvando de Souza.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Nomeado para a função de Comandante do 5º Comando Regional em Barra do Garças-MT, o Cel PM
Antônio Gilvando de Souza, ocupava a função de Comandante do 13º Comando Regional da Polícia Militar,
em Água Boa-MT.  Foi promovido, ao posto de Coronel PM, em 05 de setembro de 2019.

Nascido em 30 de Dezembro de 1972, na cidade de Mutunópolis - GO, é filho de Sólon Miguel de Souza e
Maria Socorro de Araújo é casado com Alexsandra Alves Bee de Souza e pai de João Henrique Domiciano
de Souza, Júlia Maria Domiciano de Souza, Saymon Luiz Bee de Souza e Lis Bee de Souza.

Ingressou na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, em 04 de abril de 1994, no Curso de Formação de
Oficiais (CFO), na Academia de Polícia Militar Costa Verde (APMCV), Várzea Grande-MT.

Bacharel em Segurança Pública - Academia de Polícia Militar Costa Verde (APMCV) – Várzea Grande/MT; 
Bacharel em Administração - Faculdade de Administração (FAF) – Alta Floresta/MT; Bacharel em Ciências
Jurídicas/Direito - Universidade Cruzeiro do Sul (UNICID) - São Paulo/SP.

Pós Graduação ? Aperfeiçoamento de Oficiais: Administração Pública Gerencial na PMMT – APMCV –
Várzea Grande/MT; ? Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – “Especialização em Política Estratégica e
Desenvolvimento Regional Aplicado a Segurança Pública” / Curso Superior de Polícia com Ênfase em
Estudo de Comando e Estado Maior.
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Curso de Formação de Soldados - Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças – PMMT – Várzea
Grande/MT; ? Curso de Direitos Humanos e Direito Internacional Humanitário, Cuiabá/MT; ? Curso de
Multiplicador de Polícia Comunitária – promovido pela Secretaria de Estado e Segurança Pública –
Coordenadoria de Polícia Comunitária – Cuiabá/MT; ? Curso de Capacitação em Atividades Policiais para
prevenção e repressão ao abuso de drogas – Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso
(Sesp) – Cuiabá/MT; ? Curso de Professional Coach pela IAPerformance – Instituto de Alta Performance
Humana – São Paulo/SP. ? Curso de Master Coach pela IAPerformance – Instituto de Alta Performance
Humana – São Paulo/SP. ? Também é coautor de dois livros: Segredos da Alta Performance e COACHING –
Mude seu MINDSET para o sucesso. 

 Promoções recebidas: 

ASP. OF. PM – 11/12/97(Nomeação - BCG nº 979, de 31/12/97); 2º TEN PM – 05/09/98 (Antiguidade - BGE
nº 027, de 05/09/98);

1º TEN PM – 05/09/00 (Antiguidade - BCG ESP nº 040, de 05/09/00);

CAPITÃO PM – 05/09/03 (Antiguidade - BCG nº 058, de 05/09/03);

MAJOR PM – 21/04/10 (Merecimento – BE nº 001 de 20/04/10);

TENENTE CORONEL PM - 21/04/14.

Condecorações ? Título de Cidadão das cidades de Alta Floresta, Nova Canaã do Norte, Peixoto de Azevedo,
Terra Nova do Norte, Matupá, Campo Novo do Parecis e Nova Xavantina, Barra do Garças, Araguaiana,
Ribeirãozinho, Torixoréu, General Carneiro, Baliza-GO e Aragarças-GO. ? Moções de Aplausos pelos
relevantes serviços: Alta Floresta, Apiacás, Nova Canaã do Norte, Guarantã, Matupá, Itaúba, Guarantã do
Norte, Peixoto de Azevedo, Campo Novo do Parecis, Cuiabá, Brasnorte, Água Boa; ? Medalha Mérito
“GUARDIÃO DO PAIAGUÁS” da Casa Militar do Estado de Mato Grosso; (BGE nº 529 26.04.2012) ?
Medalha Mérito “HOMENS DO MATO” concedida pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de
Mato Grosso; (BGE nº 1915 19.03.2018) ? Medalha por tempo de serviço: 10 anos –bronze; (BGE nº 1926
19.04.2018) ? Medalha por tempo de serviço: 20 anos – prata; (BGE nº 1926 19.04.2018) ? Moeda
Centenário 58º Batalhão de Infantaria Motorizado ? Diploma Amigo do Exército Brasileiro – 58º Batalhão de
Infantaria Motorizado. 

Por último e não menos importante, vale lembrar o comportamento sem macula do Coronel PM Antônio
Gilvando de Souza durante todo esse período frente aos serviços de segurança pública, sempre atuando de
forma equilibrada e voltada para o bem-estar da população.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Março de 2020

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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